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CONFLITO DE INTERESSES e PESSOAL 

 

DOU de 26.10.2016, S. 1, p. 78. Ementa: o TCU deu ciência ao Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia sobre impropriedade caracterizada pela 

participação em gerência ou administração de sociedade privada, identificada em 

relação a alguns servidores públicos vinculados à instituição, afrontando o art. 117, 

inc. X, da Lei nº 8.112/1990 (item 1.8.4, TC-026.297/2015-9, Acórdão nº 6.442/2016-

1ª Câmara).  

PREGÃO  

 

DOU de 26.10.2016, S. 1, p. 79. Ementa: o TCU considerou como indícios de 

favorecimento de uma empresa privada no Pregão/UFC 140/2010, com burla ao 

caráter competitivo do certame mediante a inclusão das seguintes exigências 

indevidas: a) comprovação de que a licitante possuísse número 0800 para abertura 

das ordens de serviço, inclusive da propriedade do telefone em seu favor, devendo o 

serviço ser testado durante a fase do procedimento licitatório; b) comprovação de que 

a licitante possuísse dois veículos de carga para transporte dos equipamentos, com 

capacidade mínima estabelecida; c) apresentação de atestado de capacidade técnica 

com limite de data de expedição; d) comprovação de que a empresa licitante tivesse 

em seu site acesso remoto de “back office”, a ser apresentado ao Pregoeiro na 

abertura do processo licitatório; e) comprovação de que a licitante possuísse três 

técnicos com vínculo via carteira de trabalho, registrados no mínimo trinta dias antes 

da data da abertura das propostas, sendo um residente em Fortaleza e dois no interior 

do Estado do Ceará, e um total seis técnicos no seu corpo funcional, todos com 

carteira de trabalho assinada, registrados pelo fabricante e com certificação expedida 

por ele; f) exigência de que as licitantes apresentassem carta de fabricante 

comprovando capacidade técnica para manutenção de determinados equipamentos 

com limitação de data de expedição e com a especificação de número mínimo de 

técnicos treinados pelo fabricante; g) exigência de apresentação de carta do fabricante 

comprovando a capacidade técnica para manutenção de todos os equipamentos 
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(projetores multimídia, retroprojetor e tela), sem subdivisão em lotes, beneficiando as 

empresas autorizadas com a marca Hitachi; h) exigência de que a licitante vencedora 

tivesse sede ou filial em Fortaleza/CE (itens 1.7.2.2.1 a 1.7.2.2.8, TC-004.408/2014-

4, Acórdão nº 6.445/2016-1ª Câmara).  

 

 

RESTOS A PAGAR 

 

DOU de 26.10.2016, S. 1, p. 130. Ementa: recomendação ao IPHAN no sentido de 

que adote estratégias para executar, sempre que possível, o orçamento destinado a 

obras de conservação durante o exercício financeiro, evitando, assim, a inscrição de 

grandes montantes em Restos a Pagar e, consequentemente, o comprometimento do 

orçamento do ano seguinte (item 1.8.3, TC-027.845/2015-0, Acórdão nº 11.296/2016-

2ª Câmara).  

 

 

INDICADOR DE DESEMPENHO  

 

DOU de 28.10.2016, S. 1, p. 88. Ementa: o TCU deu ciência à Superintendência do 

Desenvolvimento do Centro-Oeste sobre impropriedade caracterizada pelo fato de os 

indicadores de gestão institucionais não auferirem o desempenho, a efetividade ou a 

qualidade da gestão, prejudicando a real avaliação da governança e do desempenho 

operacional da UJ, na gestão dos recursos colocados à sua disposição, a identificação 

de avanços e melhorias na qualidade dos serviços prestados, e a necessidade de 

correções e de mudanças de rumos (item 1.7.4.1, TC-035.188/2015-4, Acórdão nº 

2.640/2016-Plenário).  

 

 

OBRA PÚBLICA  

 

DOU de 28.10.2016, S. 1, p. 89. Ementa: determinação ao Banco do Brasil S.A para 

que: a) exija a apresentação do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) detalhado da 

proposta constante do contrato 2016/7419022015 à empresa privada contratada, com 

vistas à observância do disposto da Súmula/TCU nº 258 ("As composições de custos 

unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que 

compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos 

do edital de licitação e das propostas das licitantes e não podem ser indicados 

mediante uso da expressão 'verba' ou de unidades genéricas"); b) adote, nos editais 

padrão dos contratos de obras e serviços de engenharia, a jurisprudência do TCU 

para a fixação dos preços dos serviços que não estejam originariamente previstos, em 

especial os critérios estabelecidos no Acórdão nº 3.272/2011-P e nas Orientações 

para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas/TCU, de maneira a 

garantir a manutenção da proposta mais vantajosa e afastar a ocorrência de 

sobrepreço e jogo de planilha, já adotando mudanças efetuadas em eventuais aditivos 
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ao contrato 2016/7419022015 (alíneas “b.1” e “b.2”, TC-014.789/2016-7, Acórdão nº 

2.645/2016-Plenário).  

 

REGISTRO DE PREÇOS  

DOU de 28.10.2016, S. 1, p. 93. Ementa: recomendação à Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão no sentido de que demande ao 
SERPRO a implementação de mecanismo visando armazenar e disponibilizar 
permanentemente consulta aos dados relativos a todas as atas de registro de preços 
(ARP), incluindo as vigentes e as não vigentes (com prazo expirado, anuladas e 
revogadas), por meio do subsistema de gestão de atas, do SIASGNET (item 9.2, TC-
031.835/2015-5, Acórdão nº 2.670/2016-Plenário).  

  

PREGÃO ELETRÔNICO  

 

DOU de 04.11.2016, S. 1, p. 88. Ementa: o TCU deu ciência ao Banco Central do 

Brasil, com base no art. 7º da Resolução/TCU nº 265/2014, sobre a realização de 

pesquisa de preços a partir de apenas duas fontes de informação (pesquisa de 

mercado e contrato próprio vigente), identificada nos autos do Pregão Eletrônico 

Demap nº 83/2016, o que afronta o disposto nos arts. 15, III e V, e 43, IV, da Lei nº 

8.666/1993, e na jurisprudência da Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos de nºs 

2.170/2007-P, 1.163/2008-P, 3.395/2013-2ªC e 2.637/2015-P, com vistas à adoção de 

providências internas que previnam a ocorrência de outras semelhantes (alínea “c”, 

TC-024.731/2016-1, Acórdão nº 2.720/2016-Plenário).  

 

 

CONTROLES INTERNOS  

 

DOU de 07.11.2016, S. 1, p. 103. Ementa: o TCU apontou falhas na estruturação de 

controles internos de uma organização, prejudicando a asseguração de que os 

recursos da entidade estão sendo empregados de forma eficiente (princípio da 

eficiência, Constituição Federal, art. 37, “caput”), em conformidade com a lei (princípio 

da legalidade, Constituição Federal, art. 37, “caput”), para garantir o atingimento de 

seus objetivos (princípio do interesse público, Lei nº 9.784/1999, art. 2º) (item 2.1, TC-

022.926/2010-0, Acórdão nº 11.438/2016-2ª Câmara).  

 

 

CONCURSO PÚBLICO  

 

DOU de 07.11.2016, S. 1, p. 104. Ementa: o TCU fez referência ao item 9.2 do 

Acórdão nº 569/2006-P, o qual firmou entendimento “no sentido de que o 

aproveitamento de candidatos aprovados em concurso realizado por outro órgão, 
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somente poderá alcançar cargos que tenham seu exercício previsto para as mesmas 

localidades em que terão exercício os servidores do órgão promotor do certame, 

desde que observados, impreterivelmente, todos os requisitos fixados pela Decisão 

Normativa/TCU nº 212/1998-Plenário, quais sejam: 'é legal o aproveitamento de 

candidatos aprovados em concurso realizado por outro órgão, desde que dentro do 

mesmo Poder, para provimento de cargo idêntico àquele para o qual foi realizado, que 

tenha as iguais denominação e descrição e que envolva as mesmas atribuições, 

competências, direitos e deveres, de tal modo que se exijam idênticos requisitos de 

habilitação acadêmica e profissional e sejam observadas a ordem de classificação e 

a finalidade ou destinação prevista no edital, que deverá antever a possibilidade desse 

aproveitamento'" (item 3, TC-019.940/2016-5, Acórdão nº 11.441/2016-2ª Câmara).  

 

 

CONTROLES INTERNOS e RISCO  

 

DOU de 14.11.2016, S. 1, p. 201. Ementa: recomendação ao Ministério Público do 

Trabalho (MPT) para que proceda à estruturação, sistematização e implementação de 

um processo de avaliação de riscos sobre pontos críticos da sua missão institucional 

e processos de trabalho por meio da utilização de métodos, técnicas e ferramentas de 

apoio para identificação, avaliação e implementação de respostas a riscos; bem como 

no sentido que estabeleça políticas e procedimentos de controle para atuar sobre os 

riscos identificados, de maneira a contribuir para que os objetivos da organização 

sejam alcançados dentro dos padrões estabelecidos (itens 1.8.6 e 1.8.7, TC-

027.509/2015-0, Acórdão nº 11.563/2016-2ª Câmara). A propósito, chamamos a 

atenção dos(as) leitores(as) do Ministério Público para a interessante experiência do 

Poder Executivo Federal a partir da edição da Instrução Normativa Conjunta CGU/MP 

nº 1, de 10.05.2016 (DOU de 11.05.2016, S. 1, ps. 14 a 17, já citada no item 1.7.1, 

TC-026.265/2015-0, Acórdão nº 6.283/2016-1ªC, DOU de 11.10.2016, S. 1, p. 76, a 

título de ilustração), a qual determinou que os órgãos e entidades do Poder Executivo 

Federal devem adotar medidas para sistematizar as práticas relacionadas à gestão 

de riscos, assim como da Resolução/CGPAR nº 18, de 10.05.2016 (DOU de 

12.05.2016, S. 1, p. 192), no que se refere às empresas estatais federais. É tempo de 

gestão de riscos!  

 

 

CONTRATOS e PAGAMENTO  

 

DOU de 14.11.2016, S. 1, p. 254. Ementa: determinação ao INCRA/PB para: a) 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, mediante a presença efetiva de 

representante da administração pública na execução de obras públicas, de modo a 

assegurar a regular aplicação de recursos e a qualidade das obras, conforme previsto 

no art. 67 da Lei nº 8.666/1993; b) exigir dos licitantes e, nos casos de contratos de 

duração continuada, dos contratados, a cada pagamento efetivado, a comprovação 

da regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas, o INSS e o FGTS, nos termos 
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do art. 195, § 3º, da Constituição de 1988, seja por intermédio de consulta ao SICAF, 

seja por intermédio de consulta aos sites correspondentes a cada tributo e 

contribuição; c) não realizar pagamento sem observar a regular liquidação da 

despesa, contrariando os art. 62 e 63 da Lei nº 4.320, de 1964 (itens 9.8.2 a 9.8.4, 

TC-022.545/2013-1, Acórdão nº 11.936/2016-2ª Câmara). Lembramos à comunidade 

do Ementário de Gestão Pública que o TCU, no item 1.7.3 do Acórdão nº 8.005/2011-

1ªC, TC-007.114/2011-7 (DOU de 20.09.2011, S. 1, p. 158), recomendou o Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos do INPI, de 2010, à guisa de boa prática 

administrativa. É só baixar o arquivo magnético contendo o referido manual, no 

endereço web abaixo: https://goo.gl/dyQf1V 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO e TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

 

DOU de 16.11.2016, S. 1, p. 116. Ementa: o TCU deu ciência à EMBRATUR de falha 

no Pregão Eletrônico nº 05/2014 caracterizada pela utilização do tipo menor preço 

global para a contratação de mais de uma solução de TI, o que pode ter reduzido a 

competitividade do certame, fato que contraria o art. 3º, inciso I, da IN/SLTI-MP nº 

02/2008, art. 5º, inciso I, da IN/SLTI-MP nº 04/2010 e o art. 23, § 1º, da Lei nº 

8.666/1993 (item 1.7.1.1, TC-031.011/2015-2, Acórdão nº 2.761/2016-Plenário).  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

DOU de 16.11.2016, S. 1, p. 117. Ementa: o TCU deu ciência ao DNIT sobre as 

seguintes impropriedades identificadas no Pregão Eletrônico 168/2016: a) exigência 

editalícia de comprovação de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro 

(Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% do valor estimado para 

a contratação, e não do valor equivalente ao período de doze meses, contrariando o 

entendimento do TCU, exposto na fundamentação do Acórdão nº 1.214/2013-P; b) 

exigência, para fins de habilitação econômico-financeira, de capital circulante líquido 

de, no mínimo, 16,66% do valor estimado da contratação, que, segundo o Acórdão nº 

592/2016-P, somente é adequada aos serviços continuados com cessão de mão de 

obra em regime de dedicação exclusiva, sendo cabível, nos demais contratos por 

escopo, a adoção de critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos 

diferenciados de CCL, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser 

licitado, tornando-se necessário que exista justificativa do percentual adotado nos 

autos do procedimento licitatório; c) prazo exíguo para a realização de vistoria técnica, 

considerando a proximidade entre a publicação do edital e a data agendada para a 

sessão pública, contrariando o entendimento constante do Acórdão nº 2.826/2014-P; 

d) manutenção de cláusula editalícia referente a amostras, apesar de não exigida no 

Termo de Referência da licitação; e) estimativa do valor da contratação baseada, 

unicamente, em orçamentos fornecidos por empresas do ramo, contrariando o 

entendimento do TCU (Acórdãos nºs 2.816/2014-P, 1.445/2015-P e 3.351/2015-P) de 

https://goo.gl/dyQf1V
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que, para fim de orçamentação nas licitações de bens e serviços, devem ser 

priorizados os parâmetros previstos nos incisos I e III do art. 2º da IN/SLTI-MP nº 

5/2014, quais sejam, "Portal de Compras Governamentais" e "contratações similares 

de outros entes públicos", em detrimento dos parâmetros contidos nos incisos II e IV 

daquele mesmo art. 2º, isto é, "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", 

cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária, suplementar (itens 1.7.2.1 a 

1.7.2.5, TC-015.569/2016-0, Acórdão nº 2.763/2016-Plenário).  
 

 


